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SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SS nº 170, de 11 de julho de 2024 

Designa servidores para comporem o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), no âmbito da Secretaria da Saúde, e 
dá as providências correlatas. 

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, considerando o disposto na Resolução SS – 169, de 11 de julho de 2024 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar, conforme a Resolução SS – 169, de 11 de julho de 2024, os representantes para compor o 
Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), nos seguintes termos: 

I – Do Gabinete do Secretário e Assessorias; 

a) Nome: Andréia Miranda de Araújo Silva, RG: 41.519-098-8; 

b) Nome: Emanuela Luna Cardoso Moreira, RG: 30.133.975-2; 

c) Nome: Lucia de Souza Giglioli, RG: 28.396.491-1; 

d) Nome: Natali Silva Zancanella Costa, RG: 44.128.205-2; 

e) Nome: Natalia Morais Miranda, RG: 33.813.258-2; 

f) Nome: Rosane Barreto Carnero, RG: 47.065.141-6. 

Artigo 2º - Designar nos termos da Resolução SS nº 169, de 11 de julho de 2024, os seguintes servidores para apoio 
ao SIC: 

I - Coordenadoria de Assistência Farmacêutica – CAF: 

a) Nome: Monica Dias Francisco, RG: 23.631.995-4; 

b) Nome: Valquides Borges Souza, RG: 35.654.666. 

II - Coordenadoria de Controle de Doenças – CCD: 

a) Nome: Ângela Cristina da Silva, RG: 15.190.075-9; 

b) Nome: Sandra Aparecida Vitorio de Souza; RG: 27.419.612-8; 

c) Nome: Rosana Machado de Alcantara, RG: 26.838.733-3; 

d) Nome: Fernanda Florência Fregnan Zambom, RG: 33.260.461-5; 

e) Nome: Thiago Sanches Brumatti, RG: 40.681.016-3; 
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f) Nome: Eliane de Cássia Arruda Augusto, RG: 18.692.549-9; 

g) Nome: Marilei Cristina Silva Salles, RG: 24.356.157-X. 

III - Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos da Saúde – 

CCTIES: 

a) Nome: Amélia Menezes Ferrari, RG: 17.928.615-8; 

b) Nome: Rosangela dos Santos Moreira, RG: 40.783.472-2; 

c) Nome: Jorge Pereira Aneves Alamini, RG: 13.860.992-5; 

d) Nome: Silvia Cruz Dos Santos, RG: 24.290.801-9. 

IV - Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS: 

a) Nome: Jumara Andriana Rodrigues Silva, RG: 22.280.815-9; 

b) Nome: Aline Rodrigues da Sosa, RG: 41.256.559-6. 

V - Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF: 

a) Nome: Susana Serafim Cirino, RG: 30.306.483-3; 

b) Nome: Rosa da Conceição Palmieri, RG: 12.132.838-7. 

VI - Coordenadoria de Serviços de Saúde – CPS: 

a) Nome: Lilian Emy Tanaka, RG: 25.919.834-1; 

b) Nome: Maria Aparecida Dias Tome, RG: 16.370.636-0. 

VII - Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH: 

a) Nome: Tayna Alves de Alencar, RG: 48.592.944-2; 

b) Nome: Catia Cristina dos Santos, RG: 21.763.280-4. 

VIII - Coordenadoria de Serviços de Saúde – CSS: 

a) Nome: Luciana Vivolo, RG: 24.409.096-8; 

b) Nome: Elizama Alves de Carvalho, RG: 14.653.304-5. 

IX - Coordenadoria Geral de Administração – CGA: 

a) Nome: Silvia Naghirniac Carvalho, RG: 6.924.115-6; 

b) Nome: Solange Ferreira Braga, RG: 33.174.099-0. 

X - Coordenação de Demandas Estratégicas do SUS – CODES: 

a) Nome: Alexandre Riberto Vila, RG: 25.466.409-X; 

b) Nome: Eliane Kelly Felipe Eugeme, RG: 8.595.192. 

XI – Coordenadoria de Regiões de Saúde - CRS: 
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a) Nome: Erica Geane Nunes Santos, RG: 54.964.938-4; 

b) Nome: Gisele Adriana Cavalari de Oliveira Santos, RG: 22.821.521-3. 

XI.1 - DRS I - Grande São Paulo: 

a) Nome: Heloisa Mara Trebbi Berton, RG: 9.693.141-3; 

b) Nome: Eliana Martins dos Anjos, RG: 20.170.326-9; 

XI.2 - DRS II - Araçatuba: 

a) Nome: Nádia Margareth Andrade Silva, RG: 33.194.382-7 

b) Nome: Juliana Cristina Talon, RG: 22.525.917-10; 

XI.3 - DRS III - Araraquara: 

a) Nome: Denilson Aparecido Veronese, RG: 15.722.211-7; 

b) Nome: Roberto Flávio Pigosse, RG: 16.559.299; 

XI.4 - DRS IV - Baixada Santista: 

a) Nome: Marcela Costa da Silva, RG: 27.108.206-9; 

b) Nome: Maria José Martinelli, RG: 11.971.020-1; 

XI.5 - DRS V - Barretos: 

a) Nome: Rosangela de Jesus, RG: 10.200.463-8; 

b) Nome: Ivan Duarte Filho, RG: 27.487.051-4; 

XI.6 - DRS VI - Bauru: 

a) Nome: Sergio Assunção Orlandi, RG: 20.733.538-24; 

b) Nome: Paulo Augusto Zuchieri Junior, RG: 29.904.764-7; 

XI.7 - DRS VII - Campinas: 

a) Nome: Carla Augusta Rossetti, RG: 40.829.714-1; 

b) Nome: Adriane Regina Braga, RG: 54.591.892-3; 

XI.8 - DRS VIII - Franca: 

a) Nome: Marília Augusta Sousa Nascimento, RG: 34.033.717-5; 

b) Nome: Kelly Cristina Maia Faleiros, RG: 29.297.448-6; 

XI.9 - DRS IX - Marília: 

a) Nome: Débora Regina da Silva Garcia, RG: 22.061.609-7; 

b) Nome: Neusa Maria Cabrini Souza e Silva, RG: 10.464.342; 

XI.10 - DRS X - Piracicaba: 
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a) Nome: Edson Herrera Braga, RG: 15.177.038-4; 

b) Nome: Valdemir da Silva Carvalho, RG: 16.343.031-7; 

XI.11 - DRS XI - Presidente Prudente: 

a) Nome: Marlene Rizo, RG: 18.050.340-6; 

b) Nome: Márcia Regina Gomes da Silva, RG: 17.605.054-1; 

XI.12 - DRS XII - Registro: 

a) Nome: Jalila Mostafá, RG: 48.045.057-2; 

b) Nome: Ana Beatriz Rocha Rosa Stelmo, RG: 10.449.927-8; 

XI.13 - DRS XIII - Ribeirão Preto 

a) Nome: Maria Inês Scalon de Oliveira, RG: 9.605.515; 

b) Nome: Silvana Aparecida Bombonatti, RG: 15.643.991-8; 

XI.14 - DRS XIV - São João da Boa Vista 

a) Nome: Antonio Guedes de Calda Júnior, RG: 606.702 AL; 

b) Nome: João Fernando Barros de Oliveira, RG: 13.597.934-8; 

XI.15 - DRS XV - São José do Rio Preto 

a) Nome: Renata Eloísa Faria, RG: 17.516.370-4; 

b) Nome: Priscieli Martins, RG: 47.967.410-3; 

XI.16 - DRS XVI - Sorocaba 

a) Nome: Marisa Rosa Costa, RG: 16.188.503-2; 

b) Nome: Carlos Eduardo Ribeiro de Moura, RG: 15.700.849-6; 

XI.17 - DRS XVII - Taubaté 

a) Nome: Zenaira Camilo da Luz Toledo, RG: 20.204.032-X; 

b) Nome: André Rodolfo Nery Vendramini, RG: 44.320.913-3; 

Artigo 3º - Os trabalhos serão coordenados pelo representante indicado na letra “ e ”, do inciso I, do Artigo 1º desta 
Resolução e, na sua ausência, por aquele indicado na letra “ f ”, inciso I, do mesmo artigo. 

Artigo 4º - Fica revogada a Resolução SS nº 45, de 10/6/2019. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES) 

 


